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'PI — CRÉDITO INCENTIVADO — RESSARCIMENTO - O
aproveitamento de créditos oriundos de insumos utilizados na
industrialização de produtos com aliquota zero de IPI na forma de
ressarcimento/compensação (Lei tf 9.430/96, arts. 73, 74), sendo hipótese
de crédito incentivado, exige lei especifica para tal. E a edição de tal norma
somente adentrou no universo jurídico pátrio através da dicção do artigo 11
da Lei ri' 9.779, de 19/01/1999. E a Administração Tributária,
regulamentando tal lei por delegação da mesma, firmou como marco
temporal para aproveitamento desses créditos oriundos de insumos a título
de ressarcimento/compensação, os relativos aos insumos recebidos no
estabelecimento industrial ou equiparado a partir de 1 2 de janeiro de 1999.
Recurso voluntário a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
LATICÍNIOS MOFtRINHOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Luiza Helena Galante de Moraes e Serafim Fernandes
Correa.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2001

Jorge reire-
• Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros João Beijas (Suplente), Rogério
Gustavo Dreyer, Gilberto Cassuli, José Roberto Vieira, Antonio Mário de Abreu Pinto e
Sérgio Gomes Velloso.

Enal/mas
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Recorrente : LATICÍNIOS MORRINHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de ressarcimento (fls.01/03) em espécie de
crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, incidente sobre o material de
embalagem e material secundário, consumidos na produção de produtos derivados do leite,
agrupados no Capitulo 4 e classificados na Tabela do IPI (Decreto ng- 2.092 de 10/12/1996),
referente ao período de apuração 1996.

O Delegado da Receita Federal em Goiânia/GO, através do Despacho
Decisório if 036/98 (fls. 194), indeferiu o referido pleito por falta de previsão legal que
amparasse o ressarcimento pretendido pela interessada

Tempestivamente, a empresa apresentou sua manifestação de inconformidade
contra a referida decisão às fls. 199/200 alegando, em síntese, que os produtos eram tributados
à aliquota de 5%, mas que, com a entrada em vigor do Decreto n" 2.092, de 10/12/96, com
vigência a partir de 01/01/97, que aprovou a nova TIPI, os produtos lácteos passaram a ser
tributados à aliquota zero, dando assim, origem à acumulação de créditos de IPI relativos à
aquisição dos insumos empregados na industrialização dos produtos fabricados pela
interessada.

Acrescenta que o RIPI/82, em seus artigos 81, 82 e 100, não acata os
ditames da Lei n' 5.172166, mantendo o direito a solicitar o ressarcimento dos créditos de IPI
mencionados, tendo, portanto, amparo legal para a manutenção dos créditos. Esclarece que o
art. 100 do RIPI182 determinou que as empresas que tivessem créditos de IPI advindos da
aquisição de matérias-primas, materiais secundários e material de embalagem, ficaram
obrigadas a estornar aquele crédito que eventualmente estivessem escriturados a favor da
empresa, determinando que se consumisse com aquele crédito. Entretanto, as empresas que
tivessem nos seus livros fiscais e no livro modelo 8 de apuração de IPI débitos em favor da
União foram obrigados a recolher. E. por estas razões, é que, a partir de 02/01/94, vem se
apropriando dos créditos de IPI sobre os insumos consumidos na sua linha de produção.
Solicita, ao final, a compensação dos referidos créditos com débitos fiscais já parcelados
referentes a COFINS.

A autoridade julgadora de primeira instância administrativa, através da
Decisão de fls. 203/213, indeferiu a impugnação, resumindo seu entendimento nos termos da
ementa de fls. 203, que se transcreve:

"Imposto sobre Produtos Industrializados

Ressarcimento de créditos
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Deve ser mantida a decisão que indefere pedido de ressarcimento de créditos
do IPI não amparado pela legislação vigente.

IMPUGNAÇÃO INDEFERIDA".

Cientificada em 01.06.98, a recorrente apresentou em 16.06.98 (fls. 215)
recurso voluntário a este Conselho de Contribuintes, repisando os pontos expendidos na peça
impugnatória, acrescentado, ainda, que não existem dispositivos que formulem a
impossibilidade das empresas fabricantes de produtos tributados à aliquota zero de se
apropriarem dos créditos de IPI incidentes quando da aquisição de matéria-prima, material
secundário e material de embalagem consumido na sua linha de produção, entendimento este,
alicerçado no art. 49, parágrafo único, c/c com os arts. 106, I e 108, II da Lei n't 5.172/66,
RIPI/82 e legislação subseqüente. Com a entrada em vigor da INT ri= 21, de 10/03/1997 e MP
1508/16, de 17/04/97, a empresa se posicionou na condição de que havia surgido a
oportunidade de legalmente solicitar o ressarcimento dos créditos de IPI a que faz jus,
devidamente escriturados.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JORGE FREIRE

Do relatado, conclui-se que o pedido da recorrente, em síntese, pugna pelo
aproveitamento do crédito advindo dos insumos utilizados na industrialização de produtos
derivados do leite, os quais possuem aliquota zero.

Como bem colocado pela decisão a quo, o não aproveitamento de créditos
decorrentes de saída de produto industrializado com aliquota zero de IPI nada tem a ver com o
principio constitucional da não-cumulatividade, posto que nesta hipótese não haverá imposto
devido na saída a ser compensado.

Todavia, caso o legislador entenda que tais créditos devam ser ressarcidos ao
industrial, outro será o fundamento jurídico, mas não como no molde legal vigente, a título de
não-cumulatividade.

Contudo, quando da ocorrência dos fatos que deram margem à denegação
do pedido objeto do recurso, de fato não havia previsão legal especifica para tal espécie de
ressarcimento a título incentivado.

Sempre foi assim o entendimento da Administração Tributária bem como a
jurisprudência deste Tribunal Administrativo, ou seja, da necessidade de lei concessiva
expressa para crédito incentivado. E, por assim ser, veio o legislador pátrio, através de norma
especifica, dar legitimidade a esta nova espécie de crédito incentivado.

E a norma permissiva de tal renúncia fiscal (art. 11 da Lei n' 9.779), editada
em 19/01/1999, portanto posterior aos fatos ensejadores do pedido ora sob análise, foi vazada
nos seguintes termos:

"A ri. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados
na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à aliquota
zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na salda de
outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nas
arts. 73 e 74 da Lei n9 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da Fazenda."

Assim, o próprio legislador delegou competência à Secretaria da Receita
Federal para regulamentar a matéria, o que veio a ser feito através da IN SRF n 33/99, de
04/03/1999 (DOU 24/03/1999), que em seus artigos 4 2 e 5' assim dispôs:

"Art. 4' O direito ao aproveitamento, nas condições estabelecidos no art
11 da Lei 112 9.779, de 1999, do saldo credor do IPI decorrente da
aquisição de MP, PI e ME aplicados na industrialização de produtos,
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inclusive imunes, isentos ou tributados à aliquota zero, alcança,
exclusivamente, os iPTSUMOS recebidos no estabelecimento industrial ou
equiparado a partir de 1 de janeiro de 1999.
Art. 5' Os créditos acumulados na escrita fiscal, existentes em 31 de
dezembro de 1998, decorrentes de excesso de crédito em relação ao débito
e da saída de produtos isentos com direito apenas à manutenção dos

• créditos, somente poderão ser aproveitados para dedução do 1P1 devido,
vedado seu ressarcimento ou compensação.
§ 0 Os créditos a que se refere este artigo deverão ficar anotados à
margem da escrita fiscal do IPL
§ 2 O aproveitamento dos créditos do IPI de que trata este artigo somente
poderá ser efetuado com débitos decorrente da salda dos produtos
acabados, existentes em 31 de dezembro de 1998, e dos fabricados a partir
de J2 de janeiro de 1999, com a utilização dos insumos originadores desses
créditos, considerando-se que os produtos que primeiro saírem foram
industrializados com a utilização dos insumos que primeiro entraram no
estabelecimento.
§ 3' O aproveitamento dos créditos, nas condições estabelecidos no artigo

• anterior, somente será admitido após esgotados os créditos referidos neste
artigo."

Dessa forma, não identifico, face à delegação regulamentar dada à SRF pelo
legislador ordinário, qualquer coima de ilegalidade no ato administrativo que estipulou como
termo inicial do beneficio os créditos oriundos dos insanos recebidos no estabelecimento
industrial ou equiparado a partir de 01 de janeiro de 1999, data anterior à vigência da
Lei.

Assim, versando os autos sobre o caso de créditos oriundos de insumos
recebidos no estabelecimento industrial antes de 01 de janeiro de 1999, é de ser negado
provimento ao recurso voluntário.

É assim que voto.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2001

JORGE FREME
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